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TERMo DE pRoRRocAÇÃo DE pRAzo E vALoR - ppv

SECUNDO (2.) TERMo DE ADITAMENTo eo cottvÊxro x"
02812021, DE 18/03/2021, QUE CELEBRAM ENTRE St, O MUNTCT-
PIO DE SUZANO E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
snrucónpta DE suzANo, IARA pRoRocAçÀo oe pRAZo E
vALoR, vtsANDo AÇoEs DE Aporo nl rnnl,uuçÃo E
GERENCIÁMENTO DE SETOR DESTINADO AO TRATAMEN.
To DE pACTENTES coM co!rr!I9 .covr»Ánlo., coNFoR-
ME DECIDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
03.10ó/2021, DE 09/03/202 t . w

o urrxlcÍplo DE suzÀNo, pessoa jurídica de direito público inter-
no, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n'46.523.056/0001-21, com sede na Rua Baruel, no

50 l. nesta cidade e Comarca de Suzano, Estado de São Pâulo, neste ato representado por seu Secre-
trário Municipal de Saúde, PEDRO CH^RLES SHIRAKAWA lSHl, doravante simplesmente
denominado MUNICiPIO, e a IRMÂITIDADE DA SÀNTA CASA DE MISERICóNDIA DE
SUZANO, pessoa jurídica de direito privado, de natueza filantrópic4 sem fins luciãtivoe, insoita
no CNPJ,MF sob n". 51.261.998/0001-19, com seus estatutos sociais devidamente ar,qyivados no
Cartório dê Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Suzano, Estado de §ãô'Fáúlo, neste
ato representado pelo seu inrerventor. Dr. ROSVALDO CID CURy, brasileiro, üúvo, médico.
portador da Cédula de tdentidade RG. n." 5.268.49 [-S§P/SP, e do CPF/MF n" 38ó.862.108-30.
residente e domiciliado na Rua Pottugal Freixo, n'222, Centro, na eidade de Suzano, no Estado de
São Paulo, doravante simplesmente designada INSTITUIÇÃO, têm entre si, justo e acordado o
presente Termo de Aditamento ao Convênio n' 028/2§21, de 18/0312021. mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas, a saber:

ÇÃO. nos termos do Termo de Convênio n' 02812021.
de procedimento licitatório..umprometeu-se. perante o
na implanlação e gerenciamento de setor destinado ao

tratamento de pacisr$es com Covi&I9 'COVIDARIO".

1.2. A Secraaria Municipal de Saúde do MITNICÍPIO, por meio do
despacho de l2/05DA21, e demais documentôs constantes do Processo Administrativo n"
03.106/2021, de 09 /O3lÀ02l, solicitou e jrstificou a prorrogação de prazo e valor do convênio, com
base na legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do PRAZO DE vTGÊNCIA

2.1. Por este Segundo (2') Termo de Aditamento, fica renovação o prazo
de vigência do Convênio n' 028/2021, de 18/03/2021, para mais um período de 45 (ouarenh e
cinco) dias, com início no dia !!!qiq!g!Q!! e término no dia $1§ig@.9!9.!@!

CLAUSULA TERCEIRA: DO REPASSE DOS RECURSOS

ÇIÁU§ULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. A IN§TITUI
de I 8i0312021, firmado independentemente
MUNICIPIO, a promover ações de apoio

/

Ç

Processo Administrativo no 03.106/2021 o Aditamento 1t3 {a/

I

\



MÂIO/2021
R$

JUNHO/2027
R§

TOTÂL GERAL
RS

Município 4 t2.500.00 825.000,00 1.237.500,00
Instituição 4.125,00 8.250.00 12.375,00

TOTAL R$ 416.625,00 R$ 833.250,00 1.249.875,00

CLÁUSULA OUARTA: DA DoTACÁo ORCAMENTÁRh

4.1. A dotaçào orçamentfuia, constante do orçamento vigente e futuro do
MUNICÍPIO, que será regularmente empenhado, em nome da CONVENIADA, para atender a tal
finalidade será 01.0990. t 0302. 1000.2003.3390.39.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

3.1. De acordo com o plano de trabalho apresentado, conforme documen-
tos constantes do Processo Administrativo no 03.106/2021, de 09/03/2021, e por este Termo de
Aditamento fica acrescido ao Termo de Convênio no 028/2O21, de 18/0312021, o valor conforme
planilha abaixo:

3.2. Em razão do acréscimo de valor de que trata o presente Aditamento,
o valor total do Termo de Convênio n'028/2021, de l8/03/2021, que era de RS 2.429.851,50 (dois
milhões, quatrocentos e vinte e nove mil e oitocentos e cinquenta e um reais e cinquents c€n-
tavos), passa a ser de R$ 3.679.726,í) (três milhõ€§ seisceBtos e setenta e nove mil e setecentos
e vinte e seis reâis e cinqüeDtâ cent{vos).

CLÁUSULA OUINTA: DA RATIFICÂCÃo E PUBLICÁCÃO

5.1, Todos os documcrtôs constantes do Processo Administrativo n'
$.l}61202l, de 09/0312021, passam a fazer parte integrante do Termo de Convênio adita-
mento, independentemente de traslados ou transcriÇões.

instru-
mento c.ntratual original, exceto no que veúa contrariar MUNI-
CÍPIO, providenciar a publicação do extmto do pÍesente, no prazo, e na forma legal.

E, pois assim se achândo as pâÍtes combinadâs, firmam o presente ins-
trumento, impresso somente no anverso em quatro (4) viâs de igual teor, conteúdo e form4 na pre-
sença das testemunhas abaixo.

Suzano. l7 de maio de 2021.
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4.2. As piries ratificâm todâs as dern'ais cláusulas e condigões do
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